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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 262t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das alribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a: .

INTEREssADo: Construtora Soma Ltda.

ENDERE(:o nARA coRRESpoNDÊNcrA: Estrada Torquato Tapajós, Sala A, n' 1292, Batro
da Paz, Manaus-AM

&AIAáoSS

CNPJ/CPF: 01.088.71310001 -1 1

Forr: (92) 4009-0400

Rf,crsrRo No IPAAM: 1017.2318

Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica

INSCRIÇÂo ESTADUAL:

F,tx: (92) 4009-0461

PRocESSo Ns: 2927 12023-36

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

LocALrzAÇÀo DA ArlvrDADE: Margem direita da Rodovia BR-174, km í 80, nas
coordenadas geográficas: P1 01"28'35,94"5 e 60'í6'16,72'W, P2 01'28'39,29"5 e
60"16'14,42'W; P3 01"28'43,24"5 e 60"16'20,15'W; P4 01'28'39,91'S e
60"16'22,46'W, Município de Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina de Produção de Concreto Asfáltico
com Canteiro de Obras e um ponto de abastecimento de veículos, em uma área de
2,68ha de um total de 33,28ha, no Município de Presidente Figueiredo - AM.

Polr-\crALPor-uroon/DTcRADADoR:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atençiio:
. Esta licença é composta de 24 restriçôes e/ou condiçõ€s cotrstatrtes no verso, cujo nlo

cumprimento/atendimento sujeitrrá r süa invalidaçIo e/ou as penalidades previstas em normâ§.
. Estâ licençâ nâo comprova Dem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetlça deve permanecer ne localizâção da âtiyidade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, I BAÊ0m
;\

/Iil)
Juliano Mrrcos Val{nte de Souza

Diretor Drês{lente

www.ipaam.am.gov.br
twtter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
F üe :(921 2'1 23 ô7 2'l I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga. 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050430 - Manâus/AM

lnstituto dê Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 26212023
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O pedido de liçenciamento e a resp€çtiva çoncessão d8 mesmq só terá validade qüando publicada DiáÍio Oficial do Estado,
peÍiódico Í€gional local ou local de gÍaode circulação, em meio eletrôoico de comunicação mantido pelo [PÁAM, ou nos

murEis d8s Prefeituras e CâmaÍÀs Municipais, conforme aÍ.24, da Lsi n'.3.785 de 24 de julho de 20121

A solicitação da renovaçâo da Licarya Ambiental deverá ser requerida num pÍazo minimo de 120 di$, a es do
vencimento, conforme art.23, da Lei n". 3.785 de 24 de julho de 2012;
A presente Licelça está sendo coocedida com base n8s informações conslantes no proccsso t!".292112023-36.
Toda e qualquer modificação inrÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automátiça invslidsçào,
dcvenô ser solicitada nova Lic€oç4 com ônus pala o interessado.
Esta Licença é válida agenas para a localização, aiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o intcressado Í€qu€reÍ
ao IPAAM nova Licença quardo houver mudança dê qualqueÍ um destes it€ns.

Bta Licença nllo dispeDsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçeo Federal, Estadusl e Municipal.
A çoleta e o traÉpoÍte dos residuos de qualquer oaturezs geÍados ío empÍeendimento devem ser efetuados por empresâ
lic$ciadâ neste IPAÂM pala e$a ariüdade.
A retirada dos residlos perigosos do inrerior da empresa, só podeÍá ser realizada acompanhada do manifesto pars transpone
rodovi&io de .esiduos perigosos.

Sào vedados quaisquer descates de Íesiduos em solos, águas superficiais e subleÍrâneas e en sistemas de dÍenagens de

água' pluü8is e esgoros.
Segregar, acondicionaÍ, ar[razenar, úanspoíar e dar destinaçào, arnbientalmeÍrte adequada aos reslduos oriundos da

atiüdade de acordo com a Lei 12.1052010 e NBR 10.0042004.
Manter os nlveis de Íuldo, de acordo ç.m o estabelecido na Resoluçâo CONAMA no 001/90 e dsmais normas peíúenles.
É expressanrente proibida a qu€ima e deposiçâo inadequada de residuos de qualqüer natuÍeza deveodo os mesmos ser

acondicionados e diÍecionados em local apropriado.
As substÁncias minerais de uso imediato (arei4 seixo, brita) devem ser fomecidas por pçsoa fisica/jurldica deüdarnente
regularizarta por Órgão CompeteÍrte pa.a €sta finalidade;
O transpone rodoúirio de substaacias derivadas do penóleo deverá seÍ efetuado por pessoa fisica/juridica devidsÍnente
cadasrada e licenciada Ggão Competente para esta finalidade;
Regiss8Í e mEnter arquivo de movimeúaçâo de substaociôs oleosas derivadrs do petróleo e de pÍodutos minerais;
Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias Plano d€ AtêÍldimento a Emergência - PAE, com resp€ctivo cronoglama de

execução de treinarnento simulados, referente à atividade exercida pela empresa-

Na eventualidade de !,azarnento de combustivel ou sinisro nas instalaçôes fisicas do empreendimento, adotú os

procedimentos constmles no Plano de Atendimento a Emergência - PAE, e encaminha. Íelatório ciÍcunslanciado do evento
8 €ste TPAAM,
RealizaÍ o modtorarnento das emissôes gasosas oÍiundas do fomo de produção de concÍeto asfáltico, cujo pÍocedimento d€

coleta das arnostras deverá ser fçito çonforme orientações técnicas emanadss pelas Legislações peÍtinentes (Resoluçào

CONAMA 382r'06 e NBRS). SugeÍcm-se os seguinles parâmetlos mlnimos para invesrigaçâo das amostÍas doletadas ía
fonrc de emissão (fomo de produção de çoncreto asfáltico): NOx, CO, SOr, Oprckl.dc, Mrtcri.i! Príhülrdo!: devendo
seu resultado alaliúco 0audo) §er enviados ao IPAAM anualmente.
ApÍesentú no piôzo de 30 di6, Íeferente ao talque paÍa amuzenamento de combustivel os seguintes documentos:

a) Cópia da Nora Fiscal do lanque;
b) Cenificado de gaiantia fomecido por empresa cenificada no Sistema BrasileiÍo de Avaliaçào de ConfoÍmidad€ do

INMETRO, e dÊ acordo com ss Normar Técnic&s da ABNT;
ç) Certificado dÊ Posro Rêvendedor-
Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para Íenovaçào da Licença d€ OpeÍafão, os segui es docmento§:

a) Cadrstro para atiüdade arualizado:
b) CeÍtiíicado de desúaçeo final do lodo saaitário se houver esgotarhento no periodo de ügênçia desta Licença de

Operaçâo.
c) ceÍtiÍicados de destinaçâo final da bona oriunda do Sistema Separador Agua e oleo.

ManteÍ atuâlüado CERTIFICADO DE RECULARIDADE - CR sob controle e Íiscalização do IBAMA
ApÍesentaÍ ío prazq de 180 dias, os Rchtórior dc Erccuçto dos: hograina de Moniloramento e ContÍol€ d€ Emis§ôes

A8losféricas (PMCEA); Programa de Monitoramento e Controle da CSAO (PMCCSAO); PÍogama de Sensibilização e

Educaçâo Ambiental (PSEA); Progarn8 de Comurcaçâo Social E)üema (PCSE) e Programa de Prevenção e ContÍole de

Processos Erosivos (PPCPE). Com Arotaçâo de Responsabilidade Técnica -}RT.
OempreendedorlicenciadoficaobrigadoacomunicüoenceÍrame-ÍrtodesuaatividadeaoIPAAMAí.28daLei3.785/12.
Quando da desativatâo, o ernpreendimento dev€rá apÍesentaÍ Plano de desmobilização do empÍeendimento, conforme
Termo de Referência IPAAM.
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